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•• Concede perpetuidade ã _epuItura n9 84, quadra 02-A, do
Cemitério de Queimados".

,Autor: Vereador JAHlL !lAtoS DA!ITAS

A CÃlWlA MllIlICIPAL DE IlOVA IGUAÇU, PO.R SEUS REPRESElITAllTES
LEGAIS, DECRETAE EU SACIOHOA SECUIJlTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepuHura n9 84,qua • PROJeTO N.O .•••• _l.~.JO I 9? .dra 2-1., do Cemitério de Queimados, onde se acham inumados-' ~ ~, ••••__ :lI__

o. restos IlIOrtaia de ALTACIR LOPES DE AGlJIAR, falecido •••• 09· '1 11'\ ~

de maio de 1989. . ~\Y'\"o.' ~Jn\'é\ 1cL'llÁArt. 29 - A família de ALUCIR LOPES DE AGIlIAR ficam a.s- 'p""u"'b'" '1 CllJ>Aad O' O 6).J.Lj ;~
seguradoa todos os direitoa decorrentes da perpetuidade de
que trata o artigo anterior.
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ1u

<i>. ~~


